
 Decretos
 DECRETO Nº 63.882,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 63.296, de 
21 de março de 2018, que dá nova redação a dis-
positivos do Regulamento da Lei nº 997, de 31 de 
maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8.468, 
de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre 
a prevenção e o controle da poluição do meio 
ambiente, referentes ao licenciamento ambiental

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto nº 63.296, de 21 de março 

de 2018, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Parágrafo único - As atividades de bovinocultura de corte 

em confinamento, avicultura e suinocultura, existentes em 21 
de março de 2018, poderão ser submetidas ao licenciamento 
ambiental até 28 de fevereiro de 2019.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.883,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a celebração de convênios que 
especifica, altera o artigo 3º, § 1º, do Decreto nº 
63.777, de 31 de outubro de 2018, e dá provi-
dências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica dispensada, até 31 de dezembro de 2018, 

em caráter excepcional, a exigência de prévia apresentação dos 
documentos a que aludem os artigos 5º, incisos I, III, V e VI, e 
8º, inciso V, do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013, na 
celebração de convênios que decorram de emendas individuais 
ao projeto de lei orçamentária na forma do artigo 175, §§ 6º ao 
10, da Constituição do Estado de São Paulo, e que contem com 
autorização governamental mediante decreto estabelecendo 
o instrumento-padrão das avenças e estipulando as demais 
condições para sua formalização.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos a que se 
refere o "caput" deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a partir da data de assinatura do convênio, e constituirá 
requisito para o repasse inicial de recursos previstos no res-
pectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º os órgãos 
da Administração Direta e as Autarquias farão constar dos 
correspondentes instrumentos de convênio cláusula suspensiva, 
com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de direito 
privado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA”
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE fica 

condicionado à apresentação da documentação a que se refere 
o artigo 5º, incisos I, III, V e VI, do Decreto nº 59.215, de 21 de 
maio de 2013.";

II - quando se tratar de convênios com Municípios do 
Estado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO fica condi-

cionado à apresentação da documentação a que se referem os 
artigos 5º, incisos I, III, V e VI, e 8º do Decreto nº 59.215, de 21 
de maio de 2013.".

Artigo 3º - O § 1º do artigo 3º do Decreto nº 63.777, de 31 
de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo 
os empenhos decorrentes de créditos suplementares concedidos 
posteriormente, bem como os empenhos referentes a emendas 
individuais ao projeto de lei orçamentária de que trata o artigo 
175, §§ 6º ao 10, da Constituição do Estado de São Paulo, vin-
culações constitucionais, pessoal e encargos, serviço da dívida, 
sentenças judiciais e transferências constitucionais.”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari

Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Luiz Carlos Lopes
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.884,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-16/15, com as alterações dos Convênios ICMS-
130/15 e 18/18, aprovados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, e no Parecer PA nº 35/07, da Procuradoria 
Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

dispositivos adiante indicados do § 1º do artigo 166 do Anexo I 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o item 1:
“1 - aplica-se somente à compensação de energia elétrica 

produzida por microgeração e minigeração definidas na resolu-
ção normativa referida no “caput”, cuja potência instalada seja, 
respectivamente, menor ou igual a 75 kW e superior a 75 kW e 
menor ou igual a 1 MW (Convênio ICMS 18/18);” (NR).

II - o item 3:
“3 - fica condicionado:
a) à observância, pelas distribuidoras e pelos microgera-

dores e minigeradores, dos procedimentos previstos em Ajuste 
SINIEF;

b) a que as operações estejam contempladas com desone-
ração das contribuições para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS (Convênio ICMS 130/15).” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de dezembro 

de 2018.
OFÍCIO GS-CAT Nº
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A medida decorre da aprovação, pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária – CONFAZ, dos Convênio ICMS nº 130/15 
e nº 18/18, que alteraram o Convênio ICMS-16/15, para condi-
cionar à desoneração do PIS/PASEP e COFINS, e incluir limites 
de 75 kW e 1 MW, para a isenção de ICMS no fornecimento da 
energia elétrica correspondente à compensação de produção por 
microgeração e minigeração, realizada nos termos da Resolução 
Normativa ANEEL nº 482, de 17 de abril de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - o “caput” do artigo 391, mantidos os seus incisos:
“Artigo 391 - O lançamento do imposto incidente nas 

operações internas com pescados, exceto os crustáceos e os 
moluscos, em estado natural, resfriados, congelados, salgados, 
secos, eviscerados, filetados, postejados ou defumados para 
conservação, desde que não enlatados ou cozidos, excluídas as 
saídas internas realizadas por estabelecimento que tenha como 
CNAE principal os códigos 1020-1/01 ou 1020-1/02, fica diferido 
para o momento em que ocorrer:”; (NR)

II - o § 6º do artigo 40 do Anexo III:
“§ 6º - O disposto neste artigo aplica-se também à saída 

interna de pescados, exceto os crustáceos e os moluscos, em 
estado natural, resfriados, congelados, salgados, secos, evisce-
rados, filetados, postejados ou defumados para conservação, 
desde que não enlatados ou cozidos, realizada por estabeleci-
mento que tenha como CNAE principal os códigos 1020-1/01 
ou 1020-1/02.”. (NR)

Artigo 2º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 391 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir de 1º de dezembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de dezembro 

de 2018.
Ofício GS-CAT Nº /2018
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta amplia o alcance do diferimento do lançamento 
do ICMS de que trata o artigo 391 do RICMS (operações com 
pescados). Com a medida, o diferimento, que era aplicável ao 
desembaraço de mercadoria importada do exterior e à saída 
interna realizada por piscicultor ou pescador, passa a abarcar 
todas as operações internas com os pescados de que trata o 
referido dispositivo, com exceção das saídas realizadas pelos 
estabelecimentos que tenham como CNAE principal os códigos 
1020-1/01 ou 1020-1/02, os quais fazem jus ao crédito de que 
trata o artigo 40, § 6º, do Anexo III do RICMS.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO FRANÇA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.887,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-38/12, de 30 de março de 2012, com as 
alterações realizadas pelo Convênio ICMS-11/18, 20 de fevereiro 
de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

dispositivos adiante indicados do artigo 19 do Anexo I do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – do § 4º:
a) o item 4:
“4 - autorização expedida pela Receita Federal do Brasil 

para aquisição do veículo com isenção do IPI;” (NR);
b) o item 6:
“6 - Carteira Nacional de Habilitação - CNH de todos os 

condutores do veículo;” (NR);
II – os parágrafos 6º e 7º:
“§ 6º - Caso a pessoa com deficiência física, beneficiária da 

isenção, seja a própria condutora do veículo, para fins de obter 
o benefício deverá apresentar, além dos documentos dispostos 
no § 4º, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, na qual constem 
as restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias 
ao veículo.

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO FRANÇA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.885,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no arti-
go 8º, inciso XXIV e § 10, da Lei 6.374, de 1º de marco de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentada, com a redação que se segue, 

a Seção XXXVII, composta pelo artigo 400-Z2, ao Capítulo IV do 
Título II do Livro II do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“SEÇÃO XXXVII - DAS OPERAÇÕES COM RESINA DE 
POLIPROPILENO

Artigo 400-Z2 - O lançamento do imposto incidente na 
saída interna de resina de polipropileno, classificada no código 
3902.10.20 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, fica 
diferido para o momento em que ocorrer a sua entrada no 
estabelecimento fabricante cuja atividade econômica principal 
seja identificada pelo código 1354-5/00 (fabricação de tecidos 
especiais, inclusive artefatos) ou 2099-1/99 (fabricação de 
outros produtos químicos não especificados anteriormente) da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

§ 1º - O contribuinte que promover saída interna de resina 
de polipropileno nos termos do “caput” deverá emitir documen-
to fiscal inserindo, no campo “Informações Complementares”, 
a expressão “Diferimento do ICMS - artigo 400-Z2 do RICMS”.

§ 2º - Relativamente à entrada da mercadoria, o estabeleci-
mento fabricante deverá:

1 - escriturar o documento fiscal correspondente no livro 
Registro de Entradas, utilizando as colunas sob os títulos 
"ICMS - Valores Fiscais - Operações ou Prestações com Crédito 
do Imposto", quando o crédito for admitido, com a expressão 
“Entrada de Resina de Polipropileno - artigo 400-Z2 do RICMS”;

2 - escriturar o valor do imposto devido no livro Registro 
de Apuração do ICMS, no quadro "Débito do Imposto - Outros 
Débitos", com a expressão "Entrada de Resina de Polipropileno 
- artigo 400-Z2 do RICMS ";

3 - tratando-se de contribuinte que recolha o ICMS nos 
termos do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - "Simples Nacional", proceder conforme o item 
1 e efetuar o recolhimento do ICMS devido, mediante guia de 
recolhimento especial, até o último dia do segundo mês subse-
quente ao da operação.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de dezembro 

de 2018.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2018
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prevê a concessão de diferimento do lançamento 
do imposto na saída interna de resina de polipropileno, para o 
momento que ocorrer a entrada no estabelecimento fabricante.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
MÁRCIO FRANÇA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 63.886,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-190/17, de 15 de dezembro de 2017, e nos 
artigos 8º, XVII, e 84-B da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,
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